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DELIBERAÇÃO nº 004/2024 – CMDM do Município de Londrina/PR 

 

 

Considerando a Deliberação nº 008/2024-CEDM/PR que aprova a destinação de valores oriundos 
do Fundo Estadual dos Direitos da Mulher (FEDIM/PR) para a compra e destinação de veículos, a 
fim de investir na qualificação da atuação dos Organismos de Políticas para Mulheres Municipais; 

 

Considerando que, conforme o art. 9º, VII, da Deliberação nº 008/2024-CEDM/PR, o Conselho 
Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina atuará como fiscalizador, devendo aprovar, por 
05 (cinco) anos, os relatórios que comprovarão a utilização do veículo de acordo com a finalidade a 
que se destina; 
 
O Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a decisão de sua plenária proferida durante a reunião ordinária de 20/08/2024; 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1°. Pela aprovação de Termo de Adesão e Plano de Ação da Deliberação nº 008/2024-CEDM/PR, 
autorizando o recebimento de veículo automotor destinado à qualificação da atuação da 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres de Londrina. 
 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Londrina, 20 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

SUELI GALHARDI 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de Londrina/PR 
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